
PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
eSÍÀôõ oEfro-prulo-

Praça Rio BÍanco, 86 - CêntÍo - Cep. í4730{00 - onL 4zd prrrlista/SP

Oficta n' 62U202i

Senhor Presidente

femos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de I êi,

o qual dispóe sobre AUTORIZAÇÁO para abêrtura de crédito espêcial para o exercício financeiro de

2.023.

O presente pÍojêlo de lei no 1.386 de 06 de dezembro de 2-023, teln a

finalidade de solicitar autorizaÉo para abertura de crédito adicional suplementar, destinado

exclusivamente a repasse de recursos a entidade AVA - Associação Vitoriosa dos Animais, através

de recursos próprios.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessão êxfaordinária.

Atenciosamente,

A Sua Fx.-lência o Senhor

Fábio Jerônimo UaÍques
D.D. Presidente da Câmere Municipal dê Monte Azul Paulista
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Monte Azul Pauliste, 06 de dezembro de 2023.



PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - CêntÍo - Cep. í4730{00 - iionte Azut paulirsta/Sp

JUSTIFICATIVA

Êiplicacâo do PÍoieto de Lêi

Crédito adicional suplementar destinado exclusivamente a repasse de

recursos a entidade AVA - Associação Vitoriosa dos Animâis, através de recursos própÍios.

A cobertura peÍa execução das despesas, será através de recursos

próprios do município no valor R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), conforme plano de

trabalho anexo.

Portanto solicitrmos apÍovação do devido projeto de lei, pare que

pôssamos efetuar o dêyido rcpasse a entidade AVA

Por se tratar de despesas que não refere à criaÉo, expansão ou

aperfeiçoamento de açáo governamental, Ílca dispensado à estimatlva de impacto orçamentário-

financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulsta. 06 de de 2023-

icípio

PREFETTURA DO mUNtCíptO DF MONTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO



PAULISTA

PÍeça Rio Branco, 86 - Ceotro - Cep í4730{00 - tonte Azul paulista/Sp

PROJETO DE LEI No 1.38ó deOó de dezenbro de Z.OZ3.

Dfspóe sobre aberture dc CÍédito Adtcioael
Suplementar no Orçamcnto de 2ü23, e dá outÍaa
provldências.

l 
^RCELO 

OTÁUIáI{O DOS 5ÁNTO5, PreÍeito fu fiudcípio de áÂonte ázul Paulista,
Estodo de 5õo Poulo, no uso de suos otribuiçõas legrois,

FÁZ SÁBER gue o cômoro /l/runicipor, oprovou e ere promurgo e sonciono o seguinte Lei:

ált. :o - O Poder Etecutjvo ,tâu4icrpol íico oulorizado o obrir ao orçarnento-progrromo do
exetcício de ?o23, crédito Adicionol suplementor rp volor de R$ 5.4oo,oo (c ro mll c qJaírüeatos
rais) cnm inclusôo no PPÁ - Plono Plurionuol 2O2?/?O25, LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórios ZO?3 e t-ei
Orçomenttário vigente, con o crioçôo da seguinte dotoçõo orçomenlário:

Á8ERruT^ D€ clÉDIfO €5PECI*L

U.o-: Uniddd. Orçon Ítá.ia U-E.: U.idd€ Ex.-'r"6

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE üONTE AZUL
eSiÃoõEEfro-FFur_o-

At't. 2o - ' Á coberturq do Crédito Especiol oberto no ortigo onterior no valor totol da R$
S.4oo,oo (citto mil e E.Ât v.ntos rcais) será conÍorme disposto no inciso rrr, por@roÍo lo do qrf . 43 do
Iti Federol 4.3?0/64, por onulaçõo dos dotoçôes.

ENTIDÁDE: Ol - PREfEITURT UNICIPÁL
U.O.: 06 - SECRET^RIá DE AORICULTURá
U.E.: OO - SECRETÁRIÁ DE 

^6RICULTUR^20.605.003t_2100 - Firanceiro AV A
3.3.50.39 - Outros de Terceiros Pessoo Jurídico 5./+O0,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTáL 5.4@,@

ENTIDADE: 01 - PREFEITURÁ ÂAUNICIPÁL
V.O.t 02 - SECRETÁRIÁ DE E EINAM;ÁS
U.E.: 0O - SECÊETARIÁ DE E
04.12?.@06.?@6 - 6estõo Pessool, imento e Pofrilnônio
4.4.90.51 - E e /l oteriol Perhonente 5.400,00
Fonfe 01 - Tesouro
TOTÁL 5.rrcO,@

^rt. 
3o. - O crédito esp€cial oberto no qrÍigo 10, teró vigêncio no e><ercício finonceiro de

2023, p&:do s* suplementodo se rccessríio nos t€nms do oulorízr{f(-- em leL

A"l. 4o - Fico incluído no Plono Plurionuol, no L€i dos Diretrizes OrçamentrÍrios, onde couber.

áÉ, 5c - Esln Lei enlrorÁ ern vignr ao doto de suo publi..çôb, em

P?eÍeiro do

áÂonte

contrário.
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nsmcuçÃo wrafr.rosA Das ANÍr.rArs
aNPJ * í9, O6E, 6V9/ OAO*89

Ãeà §'t tesfu f*Íêl no íô3 - - §EF
líonte AzztÍ hulíçta - §P

EÂtiq BE r§À8. ÀtüO ?SBâ:gEMÊUfl rçJsrÂE

1. S§M€BOFSOJ€ÍS
"Mladol c Blsodcd

t lDENTlFrcÀçÀÕ

ã.1 Dâ Exêeutora
í{oms ÁVÂ - Àssocíaçâo Vitariosa dos Àrimais
Endereço: ftua fmsstü FÉrr6, 163 - 8àirü Êrureto
CEP; 14730-0fi1
Munlclplôr Mônte Âzul Pêuli§tâ - SP

Telefanet {17} I 9108"3385

CNPJ írr 19.063.É79lffi1-Eg
tne€rlçãô Êstãdúâli lsênto

2.2 Or §earêsârte§e l,gal
Nomê; Mâriê Lúêie Fêffo
Endereç6: Fuâ Êínesto ÉerÍor X63 - ÉaiíÍ6 Cruzeirá

CEP:1473ô-Õüü

Municípi§: M.nÍ§ Arul Pãulistã * 5P

PerÍodo d6,!tâÍ*dãto :, 2o2312024

RG ne 9.930.714

cPÊ n§ 0s0.7r6,868"09

2.3 FlsâllC.dc 3§t firtárír d. Entidádê Soçíâl

F Pr6moq,er fá'ltpãlrhâs edseâtivá§ áeêrcs dâ r€3Ê§R§ê$llidêdê e&ir 6â âllÍm*li, €1fi crpêeíã{
âtrêvé5 dã intêrn€t {rêdêi soclâir};

ll ínceníivaí, junto à populâção ê autoridâd€s, ã cãsfrãção/hí§rerêctoínía de çâes e gâfoà;
ul- Flceâlizâr (quândo rêquêrldai ê dBRsRÉiêr 6§ e mê9 prâtisádo6 6ontÍâ anlmâls;
lv- planejâr, oíEânizâr ê êxscutar cv€ntosr ôçôês promosíÕnãÍs s dâ publísídâdê Fârã

dlvulgàçãô dÕ3 obietAíôs dâ ÂVÁ;

V- edêbràr É.nsênios rom entidades públites e prlvadas êm prôl dó bêft ÊitãÍ e rfiânutênçãÕ
dos ãninâís d6 ruá, bem como dos feli ês dc ruê já a6ôlhidô5 ná AvA;

Vl- Manutençâo dÕs ÍêlinóG.iá íêsgatâdôs dác ruãs dêstâ domârêã_ ô.r quáis fôrân áêolhld6s,
mcdlêãd6s ê rêêupêrado§, mês, quc, êôhtudÕ, nâo forâm ádÊtâdôg {âlgunÊ dêvldo ás suà§

deficiên iâ§, outrds ao seu esfado de saúde idadq cor, dentr€ §ut ãs rãtôÉ§,.

3- CÂRÁcÍÊE!ZAçÃO6EBÁ(
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Emesfu slti d5-
Dlonb Ãzttl hittÍísía . §P

3,1 lúcâlÍzà{ãot fiuâ Érnêstô FêrrÕ, 163 'Bâirró Cruãcííô
3.2 Lr€â d€ Abrangêneiât ínunielplê dê M66tê Âzul paulista . §F

PromovêÍ eâmpânhã§ êducàtlvâs ê dê tônsclêndzaçâó dâ populâçâo âêerea dâ iíÍpoÊâRcie da
câstrâçâÊ dê aães Ê 8átos, bêrn comô msnut6nÊão dôc gátos dê rus {fslínôB}, quÊ já se eneoRtram
abrigados na AVA.
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CÂMARÂ MUNICIPÂI DE MoNTE AZUL PAUIISTÀ
*PaLicio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-000 - Fone: 17- 3361 7254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: wwv.cÍnaÍâmoflterzul.sp.gov.br

email; secretaria@cãnaÍâmo{rteazul.sp.gov.br
Estado de São Paúo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17h DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023

O EXTRÂORDINÁRIÀ ÓE 2023 DA í83

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO 1.378 ao 1,38112023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO
TRAS PROVIDÊICIAS.

PARA REALTZAçÃO DA17" (DÉC|MA SÉTIMA) SESSÃ
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024.

PROJ 1. 9í
CR DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAM

- DISPOE SOBRE ABERTURA DE
ENTO DE 2023, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

D EI Noí 1. 1.392 E 1.39312023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE
CR DITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO OE 2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.394/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER Açôes e apoRTE DE coNTRApARTIDA MUNtctpAL pARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VÍDA CONFORi,IE DISPOSTO NA LEI
11.977 DE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1.162OE í4 DE FEVEREIRO DE
2023,8 TAMBÉM NAS DtSpOSrçÔeS OIS TNSTRUÇÔES NORMATTVAS DO M|N|STÉRIO DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS,

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO OE2023,

FABToJERoNTMo âfliãi:-ãÍlJ['disitarpor
M A RQ U E S : 07 423027 847 lnnou-rso7 1?30-21 947

Dados: 2023.1 2.1 2 1 6:08: 1 7 -03'00'

FÁBIOJERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARA MUNICIPAI DE M0NTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/Íaxt 0><X-17- 336!.1254
Site: www.canraramonteâzul.sp.gov.br

Emaíl: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: 125/2.O23

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1.386 de 06 de Dezembro de 2O23,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar
de2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Munícipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Proieto de Lei no 1,386 de O6 de Dezembro de 2.023,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-progra ma do exercício de
2023, Crédito Especial no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e
q uatrocentosrea is) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei
Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAT DE M0NTEAzUt PAULISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: wt^.rr/.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, díretrizes orçamentárias ê
orçamênto anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax! or(X-17- 3361.1254
Site: www.camara monteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.LsA
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os guais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: oXX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sp,qov.br
Email : secretaria2@camaÍamonteazul.sp.gov-br

Estado de São Paulo

Assinatures Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httDS://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=054Y9Z3GDER5J

ffi
VBK, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verif icação: 054Y-923G-DERSJVBK
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"Wilson Rodrigo Garclâ
JuÍidi6

Assinâdo em 13/122023. às l5:19100

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023



cÂnannn MUNrcrpAL DE MoNTE AZULpAULtSTA
"9J;.;*e a"$f^.*"

Rua CelJoão Manoel,90-14730-000- Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.16710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES CONSTITUIÇÃO.
JUSTIÇA E REDAÇAO; FINANÇAS E ORÇAMENTO: E EDUGAÇAO, SAUDE E

ASSISTENCIA SOCIAL

REFERENTE: Proieto de Lei n" 1.386, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abe,Íura de Credito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras
providências.

DECISAO DAS COMISSOES

Estas Comissóes de Constituição, Justiça e'Redação; Finanças e Orçamento; e Educaçáo, Saúdê
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" í.386, de 06 de
dezembro de 2023, que "Dispõe sobre abeÉura de Crédito Adicional Suplêmêntar no
Orçamento de 2023, e dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas
disposiçÕes nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou iurídicas e

acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

Azul Paufista; 13 de dezembro de2023.

Comissão d Comissão de Finanças ê Comissão dê Educação,
Saúde e Ass. SocialJ to
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê Março"

Rua Cel- Joáo ManoêI, n'. 90 - CEP. 1473M00 - fone/Íax 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.167/0001-00 = Site: www c€maramonteâzul.sp.gov.br

Email s€cíetâíie@cameíemoôtêazul.sp.gov.br
E6tâdo de 3ão Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 1880t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.386, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2023,
E DÁ OUTRAS PROUDÊNChS.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO
PAULO APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO'to - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exêrcício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quat ro,centos
reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE; 01 - PREFEITURA MUNICIPAL

U.O.: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

U.E.: 00 - SECRÉÍARIA DE AGRICULÍURA
20.605.003í.2100 - Repasse Financeiro AVA

3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 5.400,00

Fonte 01 - Tesouro

ÍOTAL 5./t00,00
U.O-i lJnidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

ARTIGO 2o - A cobertura do Crédito Especial aberto no arligo anterior no valor total de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos rêars) será conforme disposto no inciso lll, parágrafo 10 do art. 43 da
Lei Federal 4.32016Á, por anulaçâo das dotaçóes.

ENTIDADE: 0í - PREFEITUFÁ MUNICIPAL

U.O.: 02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

U.E.: OO - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

04.122.0006.2006 - Manutençáo Gêstão Pessoal, Suprimênto e Patrimônio

4.4.90.51 - Equipamentos e Material Permenente 5.400.00

Fonte 0'l - Tesouro

TOTAL 5.400,00

ARTIGO3o-Ocrédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro de 2023,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

ARTIGO 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçmentárias, onde couber.

ARTIGO 5" - Esta Lei entrará êm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Mon Azul Paulista, 19 de dezembro

F IO JERÔNI MARQUES
Presid
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PRE RA

Praça Rio Branco, 86

po MuNtcípto pE MoNTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-{100 - Monte Àzul pau[sta/Sp

LEI t\P 2.59ó de 2l de dezembro & 2.023.

Dispôe sobre abeÉura de Crêdito Adicional
Suplementar ao Orçameato ile 20123, e dá outÍas
pÍoeid êtrcies.

rAr§cELo orryráilo Dos srNros. prcÍesro ú âÂurú:ípio de âÂonte ázul psulisra.
Estado de 5ão Pdulo, no uso de suos olribuições legois,

FÁZ SÁBER gre a Cônom Municipnl. oprovou e ele promufuo e sanciom o se$rinle Lei:

áÉ. 1" - O Poder Executivo fÁunicfol fi:s {utorizado q sbrir no orçoaentoar.ogr.om do
exercício de 2o23, ctzdito Ádicioml Suplenrentor no rqlor de R$ 5.40o,0o (ciÊo mil e q{,tÉcatos
reais) com inclusfu no PPÁ - Plono Plurion:rrl ?O22/?O25, LDO - Lêi de Dir€trizês Orçot,trentórios 2Q23 e Lei
Orçarrentário viçnte. com o criaçõo da seguinte dotoçõo orçanErtdriq;

^BE*TIJRÁ 
DE CfÉOIrO €5PECrÁL

U.Oj U.'drde Orçoedó.id: U.E.: Unidadê Ex..urfr

Arl. 2o - - Á cobertum do CÉdito Especiol oberto no arrigo qnterior no rolor totol de R$
5.400,00 (circo mil e qt,otr,r'ent* rcois) x,ró, conÍornc, disposto no inciso lll,,',,rágmÍo 1" do ort.43 dq
l.e.i Federcl 4.3?0/64, por onuloçõo dos dotoções.

^rt. 
30. - O crédito especial aberto no aúigo 10, te«í vigêncio no exetcício fimnceiro dê

2023. podendo ser supíarEntodo se necessrírio nos tennos do outorizoçõo ern ki.

ÁÉ. 4'- Fico incluído no Plcno Plurionml, m Lei dos Dirctrizes Orçafi€nláriqs, orde couber.

ENÍIDÁD€; 01 - PREFETTUR^ II UNICIPÁL
U.O. ; 06 - SECRETÁRIÁ DE Á6RICULTURÁ
U.E.: 0O - SECRETÁRIÁ DE A6RICULTURÁ
20.ó05.0031.2100 -
3.3.5O.39 - Outros 5e de Terceiros Pessoo Jurídica 5.400,00
Fonte 01 - Tesouro

TOTÁL 5.4@,00

ENTIDÁD€: 01 - PREFETTURÁ á,\UNICTP L
U.O.: 02 - SECRETÁRIÁ DE A E ETNÁMÁs

frtNÂi{çÁs
04.122.00Oó.2006 - rylonute 6estão Pessool , tnento e Potrimônio
4.4.90.51- e lúaterial Perrvltg +e 5.400.00
Fonte 01 - Tesouro

TOTÀL 5.,m.m

Pi{'ginâ I I

Fimnceiro ÁVÁ

U.E.: @ - STCRETÁÊIÁ ÜE ÁOíIIII..ESTNÂçÂO E



PREFETTURA DO MUNtCiptO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, E6 - Centro - Cep. 14730{,00 - lüonte Azul pautistarsp

^É. 
50 - Esto Lei enlmú em vigot m dato de stn publicoção, revogdas os disposições em

Monte Ázul Pqulista,

contí'drio

Regristroda e publicodo no expedênte
Ázul Poulisto-SP, etn ?1 de deumbro & ?.O23.

de

do Sectetorio do &efeiluro do l4unicípi,o de lúoate

Agente
io Fiorot

Páginâ | 2
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uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara [4unícipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de Ri 695,O00,00
(selscentos e noventa e cinco mit reais, com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com ã criação da seguinte dotação orçamentáÍia;

ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL
ErTrDÀDr: 01 - PiEFETÍUirr rriut rcrpÂt

ótcÀo: 0B - 5E(REÍ irÁ or oãRr§ r uiBÁxts,{o

15 451.000r3.r0ft - Rêt'omâ Estràda vkinàrl@é Palin

4,{ 9051 Oh..s e rnstàlàçõs

Font. 0s - Trãnsíêréníàe e convén'6 Íede.àt

Art, 2s, - A cobertura do Crédito Especial aberto no
artigo ãnterior no valor total de R$ 695,0O0,00
(seiscentos e noventa e cinco mil realsl será confoÍme
disposto no inciso ll e lll, parágraÍo le do art.43 da Lei
Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação e com
anulação parcial das seguintes dotaçôes orçamentárias.

ÉtmoÂoEr 0r ' tRÉfarÍuRÁ xunrcl,Â!
ÔÀGlO: 03 -SaC€ÀrIÁ[lÂDa OtRÁs E llRaÁt{tstio

u.o. - SECRETAÂjÁ oÉ oanÁ§ a uiEA*t§tao

15.451.0033.1013 -PaviDdt. (à o, 
^{a 

Eàúalo s Oh(a! Comdêm€ntàí.!

14.90.5r - 0ô6 . lnsàlaçó.s

AÉ.3e, - 0 crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no êxercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art, 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Dirêtrizês Orçamêntárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário-

Monte Azul Paulista,2l de dezembro de 2,023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefêitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2,595 de 21 de dezembro dê 2.023.

Dispõe sobre abertuta de
C rédito Adi cion a t S u plementa r
no Orçemento de 2023, ê dá
outtds providências,

MARCELO OTAVIANO DOS sAttTOs, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara N4unicipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ. le - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exêrcÍcio de 2023, Crédito

Adicional Suplementar no valor de Rg 100.000,00 ícem
mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianuãl
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL
E nD^Dr: 02 - rREftÍtunl xufltflP^L
u,o,: 05 - sa(x€TÂxul DE SluDE

u.r.: oo - sE€iEÍrilÀ DE s^úor

10.301.0024,2035 - Gestão Piso de Atençáo Básica

3.3.90.39 - Outros se.viços de Terceiros Pessoa luíídica 100.000.00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

ÍOTAL

U.O.: Unidade Orçamentáriaj U.Ê.: Unidade Executora
Art, 2e, - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 100.000,00 {cem mil
reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1e do
art.43 da Lei Federal 4.32O164, por excesso de
arrecadação.

Art.3s, - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Árt,4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista,2l de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ns 2,596 de 2L de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional S uptementar
no Oryamento de 2023, e dá
outras providência9,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei;

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

ôbrir no orçamento-proqrama do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de Rf 5,400,00 ícirco mi,
ê quatrocentos reais, com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LD0 - Lêl de Dirêtrizes
Orçamentárias 2023 e Lei OrçamentáÍia vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

E,iÍOIDE: ol- PREftrUtl raunrclplL

u.O,i 06 - §€Ciãt^ÂlÁ OE 

^GiICUL'URU,E,: 0n - 9cciÍÁil^ DC ÀGil(ULÍUiA

3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa rurídica 5.400,00

Muni.ípio de Montê A2ul Paulisla - SP

Aro xl | Êdiq,o ne l292A lPáginã 6 de t2

4,,(.90.51- Obrar ê ]nstaláçõês

20,605.0031,2100 - Repasse Financeiro AVA
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Fonte 01 - Tesouro

TOÍAL

U.O.: tlnidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
AÊ. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quetrocentos rêais) será conforme disposto no inciso lll,
parágrafo La do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por
anulação das dotações.
IÍIIOÂDÉi OT. PTEfEÍÍUNA TUX|GPÂL

u.o,:02 - srcÂÍÁtr^ DÉ ÂDírllrsÍirçÀo a ÉrxÂíçÀs

U,E,:0o - SEaREÍÁ&À OE 
^Díltll§Ífi 

ç{O E t l^rcrs

04.122.0006.2006 - Manutenção Gestão Pessoal,

Suprimento e Patrimônio

4.4.90.51 - Equipamentos e Matêrial Pêrmanente 5.400.00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL

Art.3e. - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei,

Art,4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art, 5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

[4onte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PÍeÍeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.597 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
c réd íto Adi ci onat 5 u plementa r
no Orçamento de 2O23, e dá
outÍas providênÊias,

MARGELo oTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuiçóes legais,
FAz SABER que a Câmara N4unicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. l9 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamênto-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de Rf 277.671,00
(duzentos e setenfa ê sete mil sêiscentos e setenta e
um reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lêi de Diretrizes Orçamentárias 2023 e

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR
EinoÁDÉ: 02 - pâtFEmrÍÁ rYr.r rcr?^t

u,o,:05 - §EcREt ru^DE S^UOI

U,E,:00- StCREÍÀÂll DE s liDE

10.301.0024.2035 - Gestáo Piso de Atençáo Básica

217.677,00

TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de Rg Rg
277,67L,O0(duzentos e sêtênta e sête mi, sêiscêntos
e setenta e üm reais, será conforme disposto no inciso ll,
pará9raÍo la do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por
excesso de arrecadação.

Art, 3e. - O crédito especial aberto no artiqo 10, terá
vigência no exeÍcício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4c - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde coubêr.

Art.59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista,2l de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prêfeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 2L de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2,598 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
C réd ito Adicional S u pteme ntar
no Orçamento de 2023, e dá
outÍas proyidêncids,

MARCELO OTÂVIANO DOS SAIIIÍOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5áo Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sânciona a seguinte Lei:

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

âbrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais) com inclusão no

PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criaçâo da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

crÍIloADr: 02 - tiEr[miA íUxlC,PÂr

u.o,: 05 - SECRÉIÀR|/I OE SÁÚDE

u.!-, ú-3E.rEmrd súE

10.301.0024.2035 - Gestão Pi5o de Atenção Básica

3.3.90.30 - Material de Consumo 200.000,00

Fontê 05 - Traníerências e Convênios Federal

3.3.90.39 - Outros serviços de TêÍ(eiíos Pessoa Ju.ídica 250.000.00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

TOTAL

U.O.: Unidade OÍçamentária; U.E.i Unidade Executora

AÉ. 29. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor tota I de R$ Ri
45o.000,00(quatrocentos ê cinquenta mil rcdis) seÍá
conforme disposto no inciso ll, parágraío Ic do art.43 da

Lei Federal 4.320/64, por excesso de anecadação.

Município de Monte Azul Pôulista - SP
hiáriô 
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3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa rurídica

Fonte 05 - Transferên.ias e convênios FedeÍal
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